
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE
Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE
ATA DE SESSÃO. DATA: 1811112024. HORÁRIO - O9h3OMiN.
LICITAÇÃO: Processo Licitatório no 112t2024 - Pregão Eletrônico no 052t2024 - RP no Og2t2O24.

OBJETO: Registro de Preços para aqulsição de equipamentos, ferramentas e bens permanentes,
para atendimento à demanda das Secretarias Municipais de Conselheiro Lafaiete, de acordo com as
especificações, condições e quantidades detalhadas no item 19 e Anexo I do Edital.

Em sala própria na sede da Prefeitura Municipal, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria de
Administração, reuniram-se para dar andamento à finatidade descrita acima.

No dia dezoito de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta minutos, em sala
própria na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados pela
Portaria no 1.16512024, para continuidade do Processo Licitatório no 112t2024 - Pregâo Eletrônico no
05212024 - Registro de Preço no 03212024. O processo foi realizado de forma eletiônica pela plataforma
BBMNET, Dando inÍcio aos trabalhos, o Pregoeiro manifestou que seriam prestadas as informaçÕes
relativas à fase recursal. Conforme certificado nos autos, na data de 05/11t2024 findou o pazo de 03 (três)
dias úteis previsto no art. 42, §1o, do Decreto Municipal no 8412021e no item 13.1.1 do Edital, sem que a
licitante SANRE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA protocolasse as razÕes de recurso na Plataforma
BBMNET, após manifestar, durante a sessão do dia 3111012024, a intenção de recorrer do resultado do
julgamento do certame, relativamente ao item 11. A ausência de razÕes recursais implica em decadência
do direito de recurso, nos termos do art, 42, §1o do Decreto Municipal no 84t2021c/c item 13.1.1 clc 10.20.14.
do Edital c/c art. 165, §1', inciso I da Lei n" 14.13312021. Diante disso, verificou-se a ocorrência de preclusáo
no tocante ao julgamento final da licitaçâo, com a manutençâo das decisôes proferidas pela Pregoeira
durante a sessáo pública inaugural, Constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade
Competente promoveu a adjudicaçâo do objeto ao licitante vencedor no item em que houve manifestaçâo
recursal, com fulcro no item 14.3 do Edital. Diante da conclusâo da fase recursal e após a adjudicaçâo áos
itens licitados, o resultado final do certame foi o registrado conforme quadro abaixo, em consonânóia com
valores unitários e totais constantes do mapa de apuraçáo anexado aos autos:

Destarte, seria aberto o prazo para o encaminhamento da proposta vencedora, realinhada conforme valores
dos lances finais, de acordo com o item 10.21 do edital, Em conformidade com o item 10.21.1, do Edital, a
proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada para o e-mail
licita.lafaiete@gmail.com e deverá: a) ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo á r:ttima folhà ser assinadã e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. b) conter a indicaçáo do banco, número da conta e
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento, Certificou-se, cóntudo, que as licitantes enviaram,
tempestivamente, a proposta realinhada via e-mail (licita.lafaiete@qmail.com), protocolo presencial no Setoi
de Licitação ou juntamente com a documentação de habilitaçâo, tórnánoõ-se prescinàÍvel a abertura de
prazo, Assim, concluÍdas todas as etapas do procedimento, ato sequencial, o processo será encaminhado
para apreciaçáo do Departamento Jurídico. As empresas participantes e demais interessados seráo
cientificadas mediante publicação da presente Ata no site do Município, em atendimento ao PrincÍpio da
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